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	A Agenda 2030 para o Desenvol-
vimento Sustentável também reitera essa 
perspectiva, especialmente o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 4 (ODS 
4)2, que enfatiza a necessidade de asse-
gurar uma educação inclusiva, equitativa 
e de qualidade, sublinhando o papel de 
educadores/as como agentes centrais na 
realização desses objetivos. Nesse senti-
do, diversos organismos internacionais 
destacam, portanto, que a educação e 
a atuação de seus e suas profissionais, 
compõem uma ferramenta essencial para 
a consolidação de sociedades democráti-
cas. Assim, para pensar na construção e 
no fortalecimento dessas sociedades mais 
justas, torna-se imperativo refletir sobre 
quem são esses/as profissionais e em que 
condições históricas, sociais e laborais 
têm desenvolvido seu trabalho.

O conceito de educadores/as ado-
tado pelos organismos internacionais vai 
além da transmissão de conteúdo, pois 
concebe os e as docentes como agentes 
transformadores que incidem no desenvol-
vimento ético social e político de estudan-
tes e da sociedade em geral. Nesse contex-
to, os/as docentes de todos os segmentos 
educacionais — incluídas as instituições de 
ensino superior — desempenham um pa-

1 Neste documento consideramos educadores/as profissionais que atuam na docência ou pesquisa
2 O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 4 (ODS 4) da UNESCO visa “assegurar a educação inclusiva, 
equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos”. Dispo-
nível em: https://www.unesco.org/sdg4education2030/en. Acesso em 20/01/2025.

A
s diretrizes aqui apresen-
tadas têm como finalidade 
orientar, principalmente as 
Instituições de Ensino, a 
formulação, implementa-

ção e monitoramento de políticas e ações 
destinadas ao acolhimento de educado-
res/as1 que enfrentam perseguições, as-
sédios e outras formas de violência devido 
ao exercício de suas atividades profissio-
nais, acadêmicas ou educativas. Reconhe-
ce o papel de educadores/as na promoção 
de sociedades democráticas, equitativas 
e inclusivas, conforme preconizam docu-
mentos como a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (1948), que assegura 
no Artigo 26 o direito à educação, e o 
Relatório da UNESCO sobre Educação 
para o Século XXI, que destaca o papel 
estratégico de educadores/as na forma-
ção de cidadãos/ãs críticos/as, informa-
dos/as e comprometidos/as com valores 
de justiça, igualdade e participação. Com 
base nisso, este documento estabelece di-
retrizes para garantir suporte, proteção e 
a criação de condições necessárias para 
o exercício da docência e pesquisa em 
entornos seguros e livres de perseguição, 
que permitam a continuidade de suas tra-
jetórias educacionais e profissionais.

https://www.unesco.org/sdg4education2030/en
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pel essencial, pois não apenas disseminam 
conhecimento especializado, mas também 
influenciam a formação crítica de futuras 
lideranças, cientistas e cidadãos/ãs ativos/
as. Sua função nos espaços educativos 
abrange a promoção de uma cultura de 
pensamento crítico, inovação e defesa dos 
direitos humanos. Precisamente por sua 
implicação ativa em processos formativos 
que buscam impactar de forma socialmen-
te significativa — seja por meio da pes-
quisa com enfoque crítico, do impulso de 
projetos inclusivos, do diálogo intercultural 
ou da vinculação entre academia e comu-
nidades mediante a produção de conheci-
mento socialmente referenciado —, esses/
as profissionais têm sido alvos de diversos 
tipos de ataques e pressões no exercício de 
suas funções. 

Esses ataques adotam múltiplas 
formas, que vão desde assédio, tentativas 
de censura, violência simbólica e outras 
ingerências no cotidiano desses profissio-
nais, a ações de cunho mais macro, envol-
vendo políticas promovidas por governos, 
grupos sociais, organizações políticas e 
religiosas, que atentam contra a liberdade 
de ensinar, pesquisar e difundir conheci-
mento. Em muitos casos, estas iniciativas 
têm contribuído na configuração de um 
ambiente sistêmico de perseguição que 
debilita a autonomia acadêmica e o papel 
transformador da docência. Essa situação 
tem se manifestado em diversos contex-

tos da América Latina, apresentando pa-
drões comuns nas experiências vivenciadas 
pelos e pelas educadoras, a despeito das 
diferenças sociais, políticas, econômicas, 
históricas e culturais de cada país. Nesse 
sentido, pensar na proteção e no acolhi-
mento desses educadores/as represen-
ta uma resposta urgente e fundamental 
diante de uma realidade que comprome-
te tanto a liberdade acadêmica quanto a 
consolidação de sociedades democráticas.

 
Ao sugerir medidas concretas de 

acolhimento, esse documento busca sal-
vaguardar os direitos humanos e acadê-
micos de educadores/as que têm atuado 
em contextos de vulnerabilidade políti-
ca, social ou cultural. Sendo assim, bus-
ca fortalecer as redes de solidariedade e 
cooperação nacional e internacional. Os 
objetivos específicos incluem, portanto, 
promover ambientes seguros para a atua-
ção pedagógica, fomentar a preservação 
da liberdade acadêmica e criar estratégias 
de reintegração, que permitam a conti-
nuidade de suas trajetórias como docen-
tes na formação crítica de indivíduos e no 
fortalecimento das comunidades.

Conforme detalhado ao longo do 
texto, a perseguição a educadores/as vem 
impactando diretamente na erosão da li-
berdade acadêmica e consequentemente 
na qualidade do Ensino Superior nas Amé-
ricas. Assim, este documento direciona-se 
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a instituições e organizações a fim de que 
possam se comprometer ativamente com 
a construção de espaços educativos segu-
ros, promotores de direitos e acolhedores 
com as e os docentes. Nesse contexto, se 
propõe articular iniciativa que envolvam os 
atores a seguir: 
•	 Universidades e instituições educativas 

em diversos níveis de ensino, em espe-
cial na América Latina.

•	 Autoridades e gestores de políticas pú-
blicas educacionais.

•	 Agências das Nações Unidas tais como: 
UNESCO Brasil, UNESCO América La-
tina e Caribe e Instituto Internacional de 
Educação Superior da América Latina e 
do Caribe (ISEALC/UNESCO).

•	 Organizações não-governamentais 
(ONG) atuantes nos campos da edu-
cação e direitos humanos.

•	 Redes de apoio a profissionais da educa-
ção, associações científicas e sindicatos.

 
Espera-se que as políticas e ações 

de acolhimento sugeridas nestas diretrizes 
possam servir de articulação entre institui-
ções e iniciativas comprometidas com a 
defesa e promoção da liberdade acadêmi-
ca. Nesse sentido, almeja-se que à medida 
que mais instituições de ensino superior  
assumam este compromisso, seja possível 
construir uma rede integrada que promova 
as recomendações aqui descritas de forma 
colaborativa. Para tal, identificamos como 
importantes pontos de apoio nesta rede in-

ternacional integrada em prol da liberdade 
acadêmica, instituições e organismos tais 
como a Coalizão pela Liberdade Acadêmica 
das Américas (CLAA), o Mercosul Social, 
a Rede de Educação de Pós-Graduação 
na América Latina (REDPEEL), o Espaço 
Latino-Americano e Caribenho de Educa-
ção Superior (ENLACES) e o Scholars at 
Risk (SAR). Este último, em especial, tem 
desenvolvido um papel de destaque na re-
gião através da distribuição de bolsas para 
acadêmicos/as em risco, a elaboração de 
relatórios anuais acerca da violação à li-
berdade acadêmica em diversos países e a 
coordenação de serviços orientados à pro-
teção e preservação dos direitos humanos 
destes educadores/as. 

Essa articulação é especialmente 
crucial no contexto da América Latina, 
onde os desafios à liberdade acadêmica 
frequentemente se entrelaçam com a pre-
carização do trabalho docente. Em muitas 
regiões, educadores/as enfrentam condi-
ções adversas, como salários insuficientes, 
infraestrutura inadequada e pressões polí-
ticas que limitam a autonomia pedagógi-
ca. Ao propor um modelo de acolhimen-
to, as diretrizes aqui apresentadas visam 
não apenas proteger os/as educadores/
as perseguidos/as, mas também chamar 
a atenção para as estruturas sistêmicas 
que contribuem para a vulnerabilidade dos 
e das docentes que atuam em ambientes 
acadêmicos marcados por desigualdades 
históricas e contemporâneas.



1 .
E D U C A D O R E S / A S 
Na América Latina: Entre a precar ização do 
trabalho e os desafios à l iberdade acadêmica 
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A 
docência é reconhecida pela 
Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) como 
uma profissão fundamen-
tal para o desenvolvimento 

das sociedades, mas também como uma 
das mais desafiadoras na atualidade em 
termos de condições laborais. Estudos 
como os de Paparelli (2010), UNESCO 
e OIT (2008), Siniscalco (2002) e Ryder 
(2012) indicam que, independentemente 
do nível de ensino, modalidade ou tipo de 
instituição (pública ou privada), existem 
fatores comuns que afetam negativamen-
te a profissão docente. Entre eles, des-
tacam-se a desvalorização social da pro-
fissão, a falta de motivação e as extensas 
jornadas de trabalho, que têm contribuído 
significativamente para o desgaste físico e 
emocional dos/as educadores/as. Ensinar, 
pesquisar e divulgar conhecimento cientí-
fico tornou-se uma atividade extenuante, 
com impactos profundos na saúde física, 
mental e no desempenho desses/as pro-
fissionais. Na América Latina esses pro-
blemas são amplificados por contextos de 
desigualdade e baixos investimentos em 
educação. Além disso, nos últimos anos, 
a categoria tem enfrentado ataques e per-
seguições sistemáticas, agravando ainda 
mais o cenário na região.

Os dados apresentados sobre saúde 
de educadores/as, precarização do trabal-

ho docente e o desinteresse crescente na 
formação de docentes já fazem parte das 
principais análises e produções que bus-
cam pensar sobre este problema. Segundo 
o informe da UNESCO (UNESCO, 2023), 
os/as professores/as são fundamentais 
para a garantia da educação de qualidade, 
meta do ODS 4.  Nesse sentido, é com 
preocupação que tal organismo interna-
cional apresenta o progressivo desinteres-
se pela profissão docente, projetando uma 
escassez de educadores/as para o futuro.

 
Este cenário sobre a profissão do-

cente e o desinteresse na formação de 
futuros educadores/as é alarmante em 
toda região da América Latina. No Bra-
sil, por exemplo, de acordo com repor-
tagem divulgada pela Agência Brasil de 
comunicação, em 2040 o país poderá 
ter carência de 235.000 professores/as3. 
Ainda que os dados da referida matéria 
se concentrem na educação básica, eles 
permitem refletir sobre as dificuldades de 
ser educador/a no contexto latino onde a 
educação crítica, sobretudo pública, tem 
sido constantemente atacada no processo 
de enfraquecimento da democracia, co-
locando o/a professor/a como inimigo/a 
ser atacado/a e combatido/a (Passos & 
Mendonça,2021).

O papel transformador de profes-
sores/as na definição do futuro da edu-

3 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2022-09/em-2040-brasil-podera-ter-
carencia-de-235-mil-professores-diz-estudo . Acesso em 15/01/2025. 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2022-09/em-2040-brasil-podera-ter-carencia-de-235-mil-professores-diz-estudo
https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2022-09/em-2040-brasil-podera-ter-carencia-de-235-mil-professores-diz-estudo
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cação, sublinhado pela Comissão Inter-
nacional sobre os Futuros da Educação 
(2021), destaca quatro questões princi-
pais a abordar para repensar o ensino e a 
profissão docente: redefinir o ensino como 
uma profissão de colaboração; reconhe-
cer que o desenvolvimento profissional é 
um percurso de aprendizagem ao longo 
da vida; mobilizar a solidariedade pública 
para melhorar as condições de trabalho e o 
estatuto de professores/as; e promover a 
participação destes na tomada de decisões 
e no debate público sobre a educação, 
proporcionando-lhes apoio para melhorar 
o estatuto e as condições de trabalho, e 
promover a participação desses profissio-
nais na tomada de decisões e no debate 
público sobre a educação, proporcionan-
do-lhes apoio para melhorar o estatuto e 
as condições de trabalho de professores/
as. Nesta mesma direção destacamos as 
recomendações do painel de alto nível so-
bre profissão docente, convocado pelo se-
cretário geral da Organização das Nações 
Unidas (ONU). Tal documento apresenta 
um plano de como apoiar e transformar a 
profissão docente compreendendo-a como 
motor das transformações sociais para um 
mundo melhor4.

  

Identificando o apoio e autonomia 
como elementos fundamentais na pro-
fissão docente, considera-se neste do-
cumento que a inclusão da perseguição 
sistemática a educadores/as, contextos 
autoritários, tentativas de cerceamento 
à liberdade de ensinar, aprender e pes-
quisar constituem novos elementos es-
senciais para pensar o quadro educacio-
nal da região da América Latina. Nesse 
sentido, acredita-se que este texto pode 
contribuir com reflexões inéditas acerca 
da atuação de educadores/as na região a 
partir do cenário de ataques à liberdade 
acadêmica, assim como análises que co-
nectam os desafios impostos pela conjun-
tura local a importância de elaboração e 
desenvolvimento de políticas e ações de 
acolhimento para os educadores/as em 
risco na América Latina. 

4 O documento na íntegra está disponível em https://www.un.org/sustainabledevelopment/
blog/2024/02/teaching-profession-recommendationsteaching-profession-recommendations/ 

https://www.un.org/sustainabledevelopment/blog/2024/02/teaching-profession-recommendationsteaching-profession-recommendations/
https://www.un.org/sustainabledevelopment/blog/2024/02/teaching-profession-recommendationsteaching-profession-recommendations/
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1.1 Acolhimento e pro-
teção de defensores/as 
de direitos humanos: 
desafios e perspectivas 
para educadores/as

Para abordagem desta temática é 
fundamental introduzir brevemente 
o conceito de políticas de acolhi-

mento e analisar sua evolução no contexto 
global, mas com ênfase na América La-
tina. Essas políticas e ações são voltadas 
para indivíduos e grupos que se dedicam, 
de maneira abrangente e em diversas fren-
tes, à defesa e promoção dos direitos hu-
manos. Ativistas, coletivos e organizações 
que atuam nessa área têm um papel essen-
cial no fortalecimento da democracia, do 
Estado de Direito e do sistema de justiça, 
além de combaterem desigualdades e lu-
tarem pela proteção efetiva das liberdades 
fundamentais de indivíduos e povos.

Entretanto, frente à fragilidade das 
instituições democráticas, defensores/
as de direitos humanos que enfrentam 
poderes políticos, econômicos e agentes 
violadores encontram-se cada vez mais 
vulneráveis a diferentes formas de violên-
cia. Essas violências afetam de maneira 

desproporcional grupos como a população 
negra, indígena, LGBTQIAPN + e mulhe-
res, evidenciando a natureza interseccio-
nal do problema.

O acolhimento dos chamados de-
fensores/as de direitos humanos5 tem se 
tornado cada vez mais uma medida essen-
cial para proteger indivíduos e grupos que, 
devido à sua atuação em defesa de direi-
tos fundamentais, enfrentam perseguição, 
ameaças e violência. Este tipo de pro-
teção busca garantir a segurança física, 
emocional e profissional desses indivíduos, 
permitindo que continuem suas atividades 
em um ambiente seguro. As medidas de 
acolhimento podem incluir apoio jurídi-
co, psicológico, relocação temporária ou 
definitiva, e integração em novas comu-
nidades, frequentemente com suporte de 
redes acadêmicas ou organizações inter-
nacionais.

Em 1998, após a Declaração so-
bre Defensores de Direitos Humanos das 
Nações Unidas6 reconhecer a necessida-
de de proteger pessoas engajadas na pro-
moção dos direitos humanos, começou a 
se consolidar os programas de acolhimen-
to. Neste movimento que tem sido mais 
intenso nas últimas décadas, destacam-se 

5 O estudo de viabilidade realizado durante o ano de 2021 com financiamento da Protect Defenders, o Gru-
po de Pesquisas em Tecnologia, Educação e Cultura (GPTEC/IFRJ), desenvolveu a ideia de que educado-
res/as são defensores/as de direitos humanos a partir da perspectiva de que o exercício da função docente 
se compromete com a promoção de direitos e da dignidade humana, conforme previsto nos documentos 
educacionais brasileiros.
6 Declaração disponível em: https://www.ohchr.org/en/special-procedures/sr-human-rights-defenders/de-
claration-human-rights-defenders-different-languages . Acesso em 15/01/2025. 

https://www.ohchr.org/en/special-procedures/sr-human-rights-defenders/declaration-human-rights-defenders-different-languages
https://www.ohchr.org/en/special-procedures/sr-human-rights-defenders/declaration-human-rights-defenders-different-languages
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principalmente programas de acolhimen-
to que promovem realocação temporária 
aos defensores perseguidos. A maioria 
dessas iniciativas estão sediadas na Eu-
ropa, conforme mapa a seguir7. 

7 Informações em https://eutrp.eu/ . Acesso em 15/01/2025.
8 https://portal.ifrj.edu.br/educadores-defensores Acesso em 15/01/2025.
9 https://eutrp.eu/ Acesso em 15/01/2025..

O estudo desenvolvido pelo Institu-
to Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Rio de Janeiro - IFRJ, em 20218, 
identificou que há uma concentração 
de organizações e instituições de ensino 
superior que atuam com estas políticas 
de acolhimento temporário em países do 
norte global. O levantamento foi realiza-
do a partir da Plataforma de realocação 
de defensores dos direitos humanos9, que 
à época contava com 65 programas, dos 
quais 32 estavam sediados na Europa e 
somente sete nas Américas. Destaca-se 
ainda que destes sete apenas um estava 
localizado na América Latina, o progra-
ma colombiano Somos Defensores. 

Programas de acolhimento para defensores 
de direitos humanos no mundo.

65 programas pesquisados. Mais de 50% 
destes estão localizados na Europa.
Fonte: Plataforma de realocação dos 
defensores dos direitos humanos.

Figura 1: imagen elaborada pela do Projeto desenvolvido IFRJ 
em 2021. 

https://eutrp.eu
https://portal.ifrj.edu.br/educadores-defensores
https://eutrp.eu/
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Um dos principais obstáculos que 
enfrentam os defensores/as acolhidos/
as na Europa é a barreira linguística. Dos 
65 programas, apenas cinco tinham como 
idioma oficial o espanhol e nenhum con-
templa o português. Assim, de acordo 
com as conclusões da pesquisa, a hege-
monia do inglês como língua de acolhi-
mento acaba por limitar quem pode ser 
recebido nestes programas, impactando, 
em especial, defensores/as da América 
Latina. Sublinha-se que sem o domínio 
do idioma, muitas vezes, o/a defensor/a 
sequer torna-se apto para candidatar-se 
a um processo de acolhimento e mesmo 
quando isso se torna possível há diver-
sas dificuldades na adaptação que são 
amplificadas pelas diferenças culturais 
significativas que se sobressaem em um 
momento de muita fragilidade marcado 
pela mudança imposta e pela necessidade 
urgente de proteção. 

Outro ponto relevante apontado 
pelo estudo mencionado foi o fato de 
que a plataforma possui programas dire-
cionados para jornalistas, ambientalistas, 
defensores/as dos povos indígenas, para 
quem atua com a pauta LGBTQIAPN+, 
mas apenas três programas atendem de 
forma mais direta acadêmicos/as e edu-
cadores/as: 1- O Conselho para Acadêmi-
cos em Risco (CARA), que oferece dois 
tipos de bolsa: Programa de Bolsas de 
Estudo (acadêmicos/as perseguidos/as e 
privados/as de direitos de todo o mun-
do) e CARA Scholars at Risk UK Uni-

versities Network (colaboração entre 104 
universidades que compõem a Rede para 
promover e defender a liberdade acadê-
mica e fornecer suporte prático para aca-
dêmicos); 2-  o Instituto de Educação 
Internacional (IIE), um Consórcio com 
diferentes países que organiza e financia 
bolsas para acadêmicos/as ameaçados/as 
e deslocados/as em instituições de ensi-
no superior parceiras em todo o mundo e 
3- REAGAN-Fascell Democracy Fellows, 
EUA, que acolhe ativistas, acadêmicos/
as e jornalistas pela democracia em bolsas 
de cinco meses. 

Vale mencionarmos que essas in-
formações são referentes aos programas 
que integram a Plataforma de Realocação 
de Defensores dos Direitos Humanos e 
que por isso ações como as desenvolvidas 
pelo Scholars at Risk (SAR) não estão 
elencadas neste ponto. Ainda sobre isto, é 
relevante sublinharmos duas experiências 
de acolhimento a defensores/as que não 
são focadas especificamente em educado-
res/as, mas que por serem sediados em 
Universidades apresentam uma perspec-
tiva interessante. São os programas da 
Universidade de York e da Universidade 
de Dundee, ambos no Reino Unido, cujas 
práticas abrem oportunidades para pensar 
em futuras colaborações no âmbito aca-
dêmico para a proteção de defensores/as 
de direitos humanos.  

É importante destacar que a es-
cassez de programas para educadores/
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1.2 Educadores/as são 
defensores dos direitos 
humanos

Na América Latina, os programas 
de acolhimento começaram a ser 
implementados recentemente e 

de forma mais ampla na década de 2010, 
como resposta a crescente violência contra 
defensores/as de direitos humanos, jorna-
listas e lideranças sociais da região. Muitos 
desses programas são desenvolvidos por 
organizações não governamentais (ONGs) 
e redes internacionais que atuam na re-
gião, como Front Line Defenders, Scho-
lars at Risk e Protection International, que 
começaram a operar na região, oferecen-
do suporte em colaboração com governos 
e universidades locais. Ressalta-se que a 
atuação dessas organizações na região, em 
muitos casos, envolve a realocação de de-
fensores/as, ou seja, o deslocamento para 
outro país, quase sempre na Europa. O 
que remete a questão apresentada nesse 

as, em grande medida, está vinculada ao 
fato de que estes/as ainda não são iden-
tificados/as por muitas organizações que 
atuam com direitos humanos, como de-
fensores/as, o que tem dificultado o seu 
acesso a estes programas. Além disso, os 
programas existentes acolhem acadêmi-
cos/as e professores/as universitários/as, 
excluindo os/as docentes que atuam na 
educação básica e que têm sofrido enor-
me pressão e assédio no contexto político 
e educacional da América Latina.

texto sobre a barreira linguística e cultural. 
Além das iniciativas internacionais, 

países como Brasil, Colômbia, Costa Rica 
e México criaram mecanismos de prote-
ção específicos para essas populações 
vulneráveis. A Colômbia, por exemplo, 
tem um longo histórico de ameaças con-
tra defensores/as de direitos humanos 
e implementou o Programa Nacional de 
Proteção para Defensores de Direitos 
Humanos, Jornalistas e Líderes Sociais, 
que oferece apoio integral que inclui es-
coltas, proteção física e assistência em 
realocações. No México, o Mecanismo 
de Proteção para Pessoas Defensoras 
dos Direitos Humanos e Jornalistas pro-
porciona medidas de proteção a indivídu-
os e grupos ameaçados, incluindo apoio 
no deslocamento interno. A Costa Rica 
é reconhecida como um dos países que 
oferece refúgio para defensores/as de di-
reitos humanos em situações de alto ris-
co, funcionando como um “país de trân-
sito seguro”. No Brasil há o Programa 
de Proteção aos Defensores de Direitos 
Humanos, Comunicadores e Ambienta-
listas (PPDDH), que ajuda ativistas em 
situações de risco oferecendo assistência 
jurídica, segurança física e psicológica, e 
relocação em casos extremos. 

Esses são alguns exemplos de me-
didas recentes e que se somam a atuação 
de organizações e redes internacionais 
como a Front Line Defenders, que forne-
ce assistência emergencial, como recursos 
financeiros e apoio para relocação, além 
de advocacy internacional, e a Anistia In-
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ternacional, que atua na proteção de de-
fensores/as por meio de campanhas, mo-
bilização e suporte em casos de urgência. 

Essas iniciativas incluem ainda a 
elaboração de protocolos e a formação de 
plataformas e novas redes para proteção 
de defensores/as latinos. Por exemplo:

1. Plataforma pela Proteção de Defen-
sores e Jornalistas - conecta defensores/
as de direitos humanos e jornalistas em 
situações de risco com redes de acolhi-
mento e apoio na região. 
2. Guia de proteção para defensoras e 
defensores de direitos humanos 2021- 
publicação com estratégias e protocolos e 
medidas de proteção.
3. Protocolo Esperança primeira ferra-
menta internacional, desenvolvida a partir 
de uma iniciativa do Centro pela Justiça e 
o Direito Internacional (CEJIL), para res-
ponder às ameaças contra pessoas defen-
soras de direitos humanos.

Contudo, muitas destas iniciativas, 
ainda em etapas embrionárias, são escas-
sas e contam com poucos recursos para se 
manterem nesses territórios. Além disso, 
ainda não são capazes de suprir a vasta 
demanda local por acolhimento nas Améri-
cas, em especial América Central e do Sul, 
onde essa necessidade  se conecta profun-
damente com o contexto histórico, social, 
político e econômico da região. Soma-se 
isso a fragilidade dos sistemas democrá-
ticos desses países, observada, dentre ou-

tras formas, nas restrições à participação 
social, incluindo à manifestação popular, 
e na violência política, fenômeno em as-
censão em diversos Estados da região. Em 
2022, por exemplo, ano da última eleição 
federal no Brasil, foram identificados 26 
casos de violência política a cada 26 horas 
(Fonte: Violência Política e Eleitoral no 
Brasil: 2020 a 2022), o que ilustra a situ-
ação regional envolvendo polarização polí-
tica extrema, crimes de ódio direcionados 
a defensores/as e crescimento vertiginoso 
da violência política. 

Segundo relatório da Anistia Inter-
nacional (edição 2023/2024 do Informe 
global “O Estado Dos Direitos Humanos 
no Mundo”) as Américas continuaram a 
ser uma das regiões mais perigosas do 
mundo para os defensores/as de direitos 
humanos. Especialmente negros, indíge-
nas e mulheres, permaneceram particu-
larmente em risco na região. Em países 
como Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, 
El Salvador, Honduras e México, aqueles/
as que trabalham para proteger a terra 
e o meio ambiente enfrentaram ameaças 
e riscos crescentes. Além disso, governos 
e agentes não estatais, em nações como 
Brasil, Colômbia, Cuba, Equador, El Sal-
vador, Guatemala, Haiti, Honduras, Méxi-
co, Nicarágua, Peru e Venezuela, utiliza-
ram diversas ferramentas, como assédio, 
estigmatização, criminalização e assassi-
natos, para impedir que ativistas de di-
reitos humanos realizassem seu trabalho 
essencial e legítimo.

https://flip.org.co
https://flip.org.co
https://www.global.org.br/wp/wp-content/uploads/2023/11/Guia-de-Protecao-para-Defensoras-e-Defensores-de-Direitos-Humanos_Justica-Global.pdf
https://www.global.org.br/wp/wp-content/uploads/2023/11/Guia-de-Protecao-para-Defensoras-e-Defensores-de-Direitos-Humanos_Justica-Global.pdf
https://cejil.org/pt-br/comunicado-de-prensa/apresentando-a-versao-em-portugues-do-protocolo-la-esperanza/
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Os dados e informações expostos 
pelo relatório da Anistia Internacional, in-
felizmente, apenas reafirmam um quadro 
político agravado nos últimos anos. A Co-
missão Interamericana de Direitos Huma-
nos (CIDH), órgão principal e autônomo 
da Organização dos Estados Americanos 
(OEA), que possui a incumbência de pro-
mover a observância dos direitos humanos 
na região e atuar como órgão consultivo 
da OEA sobre o assunto, também indi-
cou que a violência contra defensores/as 
de direitos humanos na América Latina 
tem se intensificado nos últimos anos, 
colocando a região entre as mais peri-
gosas para esses/as ativistas. De acordo 
com a Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos (CIDH), entre setembro 
e dezembro de 2023, foram registrados 
54 assassinatos de defensores/as de di-
reitos humanos, o que incluí educadores/
as, além de 69 casos adicionais ao longo 
do ano. Outras organizações têm alerta-
do, através de seus informes e relatórios, 
sobre os riscos enfrentados pelos defenso-
res/as na região. Como a Oxfam (informe 
“El riesgo de defender”), Global Witness 
(Vozes silenciadas), Human Rights Watch 
(HRW) (Relatório Mundial 2024).

Destaca-se que as pautas identifi-
cadas anteriormente e pelas quais defen-
sores/as são assassinados e violentados 
nas Américas compõem os programas de 
ensino dos países signatários dos tratados 
de direitos humanos que preveem uma 
educação inclusiva, promotora da diver-

sidade de gênero e dos direitos humanos. 
Assim, à medida que cumprem esses pro-
gramas de ensino, educadores/as atuam 
diretamente como defensores/as de direi-
tos humanos nessas regiões, tornando-se 
também alvo direto de tais ataques. Nes-
se cenário a liberdade de ensinar, aprender 
e pesquisar, como um dos pilares funda-
mentais para a construção de uma socie-
dade justa e democrática, também vem 
sendo atacada e com ela aqueles/as que 
encarnam em seus corpos o exercício da 
docência e da investigação.  E é a partir 
dessa compreensão que este documento 
reúne reflexões e contribuições que explo-
ram como esses pilares estão sendo desa-
fiados, especialmente em um contexto de 
crises políticas e econômicas da região.

 
De acordo com o dossiê organiza-

do por Mendonça e Figari Layus - Os di-
reitos humanos e a liberdade de ensinar, 
aprender e pesquisar - em 2024, os ata-
ques aos educadores/as têm assumido 
várias formas. Desde perseguição, agres-
são e assédio nas redes sociais ou em 
espaços públicos até ameaças e agres-
sões físicas concretas, incluindo graves 
violações de direitos humanos, como a 
liberdade de ensinar, aprender e pesqui-
sar. Segundo as autoras: “Tais ataques 
têm prejudicado sistemas educacionais 
inteiros, pondo em risco a qualidade do 
ensino e da pesquisa; e limitam os espa-
ços de diálogo da sociedade para pensar, 
questionar e compartilhar ideias”.
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Diante deste quadro, vale a pena 
destacar a experiência recente do Brasil 
na qual o estudo realizado pelo IFRJ e 
publicado na cartilha Educadoras são de-
fensoras dos direitos humanos indica que 
96,8% dos 837 questionários preenchidos 
em todo país afirmam que seria importan-
te a criação de um programa de acolhi-
mento para educadoras perseguidas. Tal 
afirmação dialoga com dados alarmantes 
do mesmo levantamento e que apontam 
para o cenário brasileiro no qual 76,8% 
dos/as educadores/as participantes da 
pesquisa também afirmaram que a con-
juntura brasileira já afetou/afeta sua 
saúde física e/ou mental. Assim, quando 
perguntados sobre educação e direitos hu-
manos, 98% afirmaram considerar o tema 
importante, no entanto, 82,1% se sentem 
ameaçados em abordar a temática no ce-
nário atual. No que tange às demandas 
de programas de acolhimento, a pesquisa 
revelou que 91% dos respondentes afir-
maram que gostariam de contar com as-
sessoria jurídica, e o 90,4% gostariam de 
acompanhamento psicológico. 

Além disso, 61,3% consideram im-
portante receber alguma formação em 
segurança digital (IFRJ,2021). Dialogan-
do com esses dados e inúmeras outras 
pesquisas sobre perseguição docente, foi 
criado em 2023 o Observatório Nacio-
nal da Violência contra Educadoras/es 
(ONVE), um projeto de extensão vincu-

lado à Faculdade de Educação da Uni-
versidade Federal Fluminense (UFF) que 
reúne pesquisadores/as de diversas insti-
tuições de ensino e pesquisa.  Dentre os 
objetivos do observatório destacam-se: 
1) Investigar a perseguição sistemática a 
educadores/as, 2) Combater a persegui-
ção e a censura contra educadores/as e 
3) Desenvolver protocolos de acolhimen-
to para educadores/as10. 

A criação de programas específicos 
para acolher defensores/as latino-america-
nos/as que atuam na educação é crucial, 
considerando o contexto de violência e ins-
tabilidade que muitos/as enfrentam. Pro-
tegê-los/las é assegurar que vozes essen-
ciais para a construção de uma democracia 
mais forte e justa continuem a ser ouvidas. 

Ainda que existam poucas inicia-
tivas na região direcionadas para educa-
dores/as. Sem dúvida é preciso destacar 
o trabalho dos Acadêmicos em Risco 
(Scholars at Risk - SAR), uma rede inter-
nacional que apoia professores/as e pes-
quisadores/as em risco, oferecendo opor-
tunidades de acolhimento temporário em 
universidades seguras. Através do SAR 
Universidades parceiras recebem acadê-
micos/as ameaçados/as, permitindo que 
continuem suas atividades de ensino e 
pesquisa em segurança. Há também o Co-
mitê de Liberdade Acadêmica da Anistia 
Internacional que desenvolve campanhas 

10 https://onveuff.com/ Acesso em 15/01/2025.  

https://onveuff.com
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e ações específicas para apoiar acadêmi-
cos/as perseguidos/as, com foco em pa-
íses da América Latina. A Universidade 
Nacional Autônoma do México (UNAM) 
desenvolve programas de apoio a acadê-
micos/as ameaçados/as, especialmente 
aqueles/as vindos de contextos de confli-
tos armados.  Também existe o fundo de 
Emergência da Front Line Defenders ofe-
rece ajuda econômica imediata a profes-
sores/as e pesquisadores/as ameaçados/
as para proteção ou relocação temporária, 
e a Universities Rescue Fund (URF), que 
oferece suporte financeiro e logístico a 
acadêmicos/as em risco, incluindo ajuda 
para se mudar para outro país e retomar 
suas atividades em segurança.

Destaca-se novamente o caráter 
embrionário de algumas dessas iniciati-
vas, a escassez de programas diante da 
demanda da região, a questão da hege-
monia da língua inglesa e as barreiras de 
acesso constituem obstáculos relevantes. 
Contudo, o maior desafio é a não iden-
tificação dos educadores/as como públi-
co-alvo prioritário das ações de acolhi-
mento e proteção para defensores/as de 
direitos humanos. Esta questão se torna 
especialmente problemática considerando 
que, segundo a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948, a educação 
tem um papel fundamental na garantia e 
promoção de todos os direitos humanos. 
Educar por direitos é urgente, e como tal, 
as/os docentes são público-alvo tanto das 
ameaças e violências, quanto do acolhi-
mento destinado a defensores/as.

Nessa perspectiva, a III Conferên-
cia Regional de Educação Superior (CRES 
2018), realizada em Córdoba (Argentina) 
em junho de 2018, adotou uma Declara-
ção e um Plano de Ação 2018 – 2028 e, ao 
mesmo tempo, assumiu o compromisso de 
realizar uma reunião de acompanhamento 
cinco anos depois (CRES+5). O objetivo 
dessa reunião foi promover um processo 
participativo que visava destacar o pro-
gresso alcançado, identificar os desafios 
remanescentes e as questões emergentes, 
especialmente após a crise pandêmica da 
COVID-19. Além disso, a III Conferência 
Regional de Educação Superior da Améri-
ca Latina e do Caribe ratificou os acordos 
alcançados nas Declarações da Reunião 
de Havana (Cuba) de 1996, da Confe-
rência Mundial de Educação Superior de 
Paris (França) de 1998 e da Conferência 
Regional de Educação Superior celebrada 
em Cartagena das Índias (Colômbia) em 
2008 e reafirmou o postulado da Educa-
ção Superior como um bem público social, 
um direito humano e universal, e um de-
ver dos Estados. A partir desses acordos 
firmados, fica patente o reconhecimento 
e compromisso internacional de proteção 
à educação e seus/suas profissionais, ins-
tando o estabelecimento de mecanismos 
efetivos para sua garantia.

Conforme destacado ao longo des-
se texto, o contexto global é cada vez 
mais de repressão e perseguição de vo-
zes críticas, de defensores/as dos direitos 
humanos, artistas e jornalistas. Atentos a 
essa conjuntura, organismos internacio-
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nais têm investido em criar programas de 
acolhimento voltados para esses/as pro-
fissionais. No entanto, os acadêmicos/
as e educadores/as latino-americanos/as 
seguem com raras opções de acolhimento 
específico e com dificuldades de se enqua-
drarem no perfil de acolhimento de outros 
programas. Há dados alarmantes sobre o 
recrudescimento da violência contra edu-
cadores/as na região, como os presentes 
nos relatórios do Scholars at Risk Free to 
Think11 dos últimos cinco anos. Tais rela-
tórios apresentam como acadêmicos/as e 
estudantes universitários/as têm enfren-
tado ataques frequentes e generalizados 
à sua liberdade acadêmica e à autonomia 
das instituições de ensino superior  onde 
trabalham. Em contextos de instabilidade 
política, censura ou repressão, muitos/as 
educadores/as tornam-se alvos de perse-
guição devido à sua atuação profissional 
na defesa de valores democráticos e dos 
direitos humanos. Essas situações resul-
tam em impactos profundos tanto para 
os profissionais da educação, quanto para 
o sistema educacional como um todo, em 
especial o público-alvo, os/as estudantes, 
comprometendo assim o livre pensamento 
e o direito à educação de qualidade.

Como mencionado antes,  mesmo 
com todos os relatórios e informes indican-
do dados preocupantes sobre a situação 
de educadores/as na região e reafirman-
do a enorme demanda por mecanismos 

de proteção e políticas direcionadas para 
o acolhimento desses profissionais, ainda 
são incipientes as iniciativas locais para 
promoção dessas políticas. Nesse sentido, 
o exercício de pensar sobre possíveis di-
retrizes e estratégias para o acolhimento 
de educadores/as perseguidos/as aponta 
para algumas questões como: qual a rela-
ção entre o acolhimento de educadores/
as e a construção de uma educação de-
mocrática? É possível assegurar a liber-
dade de ensinar, aprender e pesquisar em 
contextos de insegurança e de autocen-
sura para educadores/as? Qual a relação 
entre liberdade acadêmica e acolhimento 
de educadores/as? Que princípios devem 
ser os orientadores para organizações e 
instituições de ensino superior  que atuam 
em defesa desses educadores/as?

11 Relatórios disponíveis em: https://www.scholarsatrisk.org/advocacy/. Acesso em 27/01/2025.

https://www.scholarsatrisk.org/advocacy/


2 .
P R I N C Í P I O S
Para o acolhimento de educadores/as 

em risco
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A 
educação democrática é 
aquela que promove a igual-
dade, o respeito à diversi-
dade, à participação ativa e 
o pensamento crítico, valo-

rizando os direitos humanos e a cidada-
nia como princípios fundamentais. Nesse 
contexto, o acolhimento de educadores/
as perseguidos/as é essencial para susten-
tar esses valores, uma vez que são esses 
profissionais que impulsionam debates 
plurais e reflexões transformadoras den-
tro e fora da sala de aula. Garantir a sua 
segurança e a liberdade significa preservar 
espaços de aprendizado nos quais os/as 
estudantes podem questionar, dialogar e 
construir conhecimentos em um ambiente 
que rejeita censuras e opressões. Assim, 
proteger educadores/as é proteger a pró-
pria essência da educação democrática, 
assegurando que ela continue sendo um 
instrumento de emancipação e fortaleci-
mento das sociedades democráticas.

Para isso, é necessário implementar 
políticas que garantam a segurança física 
e psicológica dos/as profissionais, além 
de fortalecer as instituições educacionais 
como espaços de pluralidade e resistência 
democrática. A liberdade acadêmica não 
se sustenta sem o reconhecimento do va-
lor do pensamento crítico e sem a garan-
tia de que educadores/as possam exercer 
seu papel sem medo de represálias. Assim, 
assegurar essa liberdade passa também 
por enfrentar os desafios da era da desin-
formação, na qual as fake news (notícias 
falsas) se espalham rapidamente, corro-

endo a confiança nas instituições e polari-
zando o debate público. Embora o avanço 
da inteligência artificial ofereça ferramen-
tas poderosas para a disseminação do 
conhecimento, também amplia os riscos 
de manipulação em larga escala, com a 
criação de conteúdos falsos altamente 
sofisticados. Combater esses fenômenos 
exige esforços integrados para fomentar 
o diálogo crítico, desenvolver habilidades 
de pensamento analítico e promover a al-
fabetização midiática desde as primeiras 
etapas educativas.

É imprescindível reforçar o com-
promisso social com a educação como 
um direito universal, não apenas como 
acesso à informação, mas como capaci-
tação para discernir o verdadeiro do falso 
em um ambiente digital complexo. Além 
disso, proteger aqueles/as que ensinam 
e pesquisam é essencial, pois eles/as são 
os alicerces de sociedades justas e inclu-
sivas, oferecendo as ferramentas intelec-
tuais e éticas necessárias para que os/as 
cidadãos/as enfrentem os desafios da de-
sinformação. Ao garantir a liberdade de 
pensamento e expressão, cultiva-se um 
ambiente onde o conhecimento floresce 
e fortalece os valores democráticos, mes-
mo diante das complexidades tecnológi-
cas contemporâneas. Destaca-se que ao 
prezar pelo exercício da docência e da 
pesquisa a partir da concepção de liber-
dade acadêmica, também se defende o 
direito à educação dos/das estudantes, 
já que desta forma será assegurado o 
acesso a conteúdos sem censura prévia, 
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a informações críticas para a sua forma-
ção e para o desenvolvimento do pensa-
mento crítico. 

La perseguição sistemática a edu-
cadores/as, muitas vezes alimentada pela 
desinformação e por discursos que despre-
zam o papel do ensino crítico, tem levado 
ao preocupante fenômeno da autocensura 
entre professores/as e pesquisadores/as. 
Sob a pressão de ataques públicos, judi-
ciais e políticos, muitos/as educadores/
as se sentem obrigados/as a evitar temas 
considerados sensíveis ou controversos, 
mesmo que esses estejam previstos nos 
programas de ensino e sejam fundamen-
tais para a formação cidadã e para a cons-
trução de uma sociedade plural e informa-
da. Essa autocensura não é apenas uma 
limitação individual, mas um reflexo de 
ambientes educativos que se tornam hos-
tis ao debate aberto e à troca de ideias. 
Quando professores/as deixam de abordar 
questões complexas — como desigualda-
des sociais, direitos humanos, mudanças 
climáticas, ou até mesmo as bases his-
tóricas da democracia —, o impacto na 
formação dos/as estudantes é profundo. 
Consequentemente tais estudantes são 
privados/as de uma educação integral que 
os/as prepare para enfrentar criticamente 
os desafios do mundo contemporâneo. 

Além disso, a autocensura rompe 
o contrato social que deveria existir entre 
a educação e a sociedade: o compromisso 
de formar cidadãos/as livres, questiona-
dores/as e conscientes de seu papel no 

fortalecimento democrático. Um sistema 
educacional cerceado é incapaz de cum-
prir essa função. Por isso, é crucial que as 
instituições de ensino superior , a socie-
dade civil e os próprios sistemas de ensino 
se mobilizem para proteger os/as educa-
dores/as contra essas pressões e ataques. 
É necessário criar espaços de segurança 
intelectual e promover políticas que rea-
firmem a liberdade acadêmica, garantin-
do que a educação continue sendo uma 
força transformadora em direção a uma 
sociedade mais justa, inclusiva e resisten-
te à manipulação informacional. 

A liberdade acadêmica assegura, 
dentre outras coisas, que educadores/as 
possam ensinar, pesquisar e se expressar 
através da divulgação científica, sem te-
mer retaliações ou censura, enquanto o 
acolhimento oferece suporte a profissio-
nais ameaçados/as, criando condições 
para que continuem seu trabalho de ma-
neira segura. Em contextos de repressão e 
insegurança, o acolhimento se torna uma 
ferramenta indispensável para preservar a 
autonomia dos/as educadores/as e pro-
teger suas contribuições essenciais para 
a sociedade. Assim, acolher educadores/
as em risco é uma forma de fortalecer a 
liberdade acadêmica, assegurando que a 
educação continue a desempenhar seu pa-
pel transformador e democrático.

Portanto, é preciso a reafirmação 
de alguns princípios orientadores para a 
promoção desse acolhimento e consequen-
temente de defesa da liberdade acadêmica:
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• Conscientização: os ataques sofridos 
por educadores/as impactam o direito à 
liberdade acadêmica e o exercício pleno 
da autonomia universitária e requerem de 
resposta institucional. 

A violação ao direito à liberdade 
acadêmica e exercício pleno da autono-
mia universitária relacionada à violência 
contra educadores/as ainda é pouco visi-
bilizada na comunidade acadêmica. O de-
senvolvimento de políticas, protocolos e 
práticas de acolhimento a educadores/as 
que sofrem violência e perseguição impul-
siona o reconhecimento da problemática 
e a evidencia como de natureza coletiva e 
institucional, muito além de uma proble-
mática individual.

• Confidencialidade: garantia de priva-
cidade e segurança para as pessoas en-
volvidas.

Em um mundo cada vez mais co-
nectado, refletir sobre o limiar entre a 
publicização de denúncias e exposição de 
vítimas é urgente. Inúmeros trabalhos so-
bre violência são categóricos em afirmar 
que o silêncio não protege a vítima, e sim 
o agressor. No entanto, é preciso asse-
gurar a privacidade da pessoa violentada, 
distinguindo o ato de violência, esse sim 
que deve ser denunciado e exposto, da ví-
tima que precisa ser protegida, se possível 
mantendo em sigilo nome e imagem.

 

Abordar a temática da confidencia-
lidade no âmbito da perseguição a edu-
cadores/as remete-se a uma realidade na 
qual por vezes a vítima precisa conviver 
com seu agressor durante todo o trâmite 
de julgamento do processo. Nesse senti-
do, é urgente a garantia institucional que 
a pessoa violentada não será revitimizada 
e exposta através de: acareações na pre-
sença de seu agressor, depoimentos repe-
titivos, divulgação de dados como nome e 
imagem. La confidencialidade é um pilar 
essencial para garantir a privacidade e a 
segurança de educadores/as que denun-
ciam censura, assédio ou perseguição. Ao 
proteger informações sensíveis, cria-se 
um ambiente de confiança que promove 
a denúncia sem medo de represálias. Essa 
garantia é particularmente importante em 
contextos de repressão, nos quais a ex-
posição de dados pessoais pode intensifi-
car ameaças ou retaliações. Além disso, a 
confidencialidade contribui para proteger 
tanto os/as denunciantes quanto os pro-
cessos de apuração, fortalecendo a inte-
gridade das investigações e a eficácia das 
medidas de acolhimento e proteção.

É fundamental que as instituições 
de ensino superior  criem canais e pro-
tocolos que possibilitem essas denúncias 
de forma acolhedora e sigilosa, garantin-
do que os/as envolvidos/as tenham suas 
identidades preservadas e sejam protegi-
dos/as de retaliações. Além disso, é igual-
mente crucial que organizações externas, 
que atuam na área de direitos humanos 
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e proteção acadêmica, também desenvol-
vam estruturas de apoio, considerando 
que, em muitos casos, as próprias institui-
ções de ensino superior  podem ser pro-
motoras do assédio ou das perseguições. 
Essa abordagem integrada não apenas en-
coraja educadores/as a denunciarem vio-
lações, mas também fortalece a rede de 
proteção, assegurando que investigações 
sejam conduzidas de maneira independen-
te e que medidas eficazes sejam tomadas 
para proteger os direitos e a dignidade 
dos/as profissionais da educação.

• Cuidado: garantir políticas e práticas 
de cuidado no tratamento e acompanha-
mento dos casos de perseguição a edu-
cadores/as.

O cuidado e acolhimento geral-
mente são tratados como conceitos do 
âmbito privado, e por esse motivo mui-
tas vezes são deixados de lado como se 
não fizessem parte de uma responsabili-
dade institucional no tratamento com as 
pessoas que compõem uma determinada 
organização. Neste documento trata-se 
especificamente o cuidado e acolhimen-
to em relação a educadores/as persegui-
dos/as, compreendendo que, em geral, ao 
desenvolver seu ofício de educar atuam 
na problematização do mundo buscando 

soluções através do ensino, pesquisa e 
extensão. Nesse sentido, estão em cons-
tante contato com as demandas sociais 
buscando solucioná-las. 

Historicamente, a tarefa de educar 
foi abordada como exclusivamente voca-
cional, prioritariamente desempenhada por 
mulheres, e por consequência, não vista de 
forma profissional. Embora esta visão te-
nha mudado significativamente, não pode 
ser sinônimo de abandono do cuidado ins-
titucional através de políticas públicas ou 
privadas que assegurem o cuidado e aco-
lhimento de educadores/as em casos de 
perseguição. A visão de cuidado enquanto 
política pública tem ganhado novos espa-
ços no debate político de diversos países. 
Como exemplo podemos citar a Política 
Nacional de Cuidados implementada na 
Colômbia. Também, a Comissão Econô-
mica para América Latina e Caribe (CE-
PAL) destaca a centralidade deste debate 
ao afirmar que a sociedade do cuidado é 
uma parte fundamental da transformação 
estrutural das nossas sociedades12.  

No Brasil, o recente Plano Nacional 
de Cuidados13, aprovado em dezembro de 
2024, configura-se como um dos exemplos 
de novas políticas nessa temática. No en-
tanto, compreende-se que a ideia de cui-

12https://www.cepal.org/pt-br/artigos/2023-sociedade-cuidado-mundo-melhor#:~:text=A%20
CEPAL%20afirma%20que%20a,potencial%20de%20revitalizar%20as%20economias. 
13 Mais informações disponíveis em: https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimen-
to-social/noticias-desenvolvimento-social/presidente-lula-sanciona-a-politica-nacional-de-cuidados#:~:-
text=O%20cuidado%20como%20direito%20%2D%20A,a%20elabora%C3%A7%C3%A3o%20de%20pla-
nos%20locais. Acesso em 27/01/2025.

https://www.cepal.org/pt-br/artigos/2023-sociedade-cuidado-mundo-melhor#:~:text=A%20CEPAL%20afirma%20que%20a,potencial%20de%20revitalizar%20as%20economias
https://www.cepal.org/pt-br/artigos/2023-sociedade-cuidado-mundo-melhor#:~:text=A%20CEPAL%20afirma%20que%20a,potencial%20de%20revitalizar%20as%20economias
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/presidente-lula-sanciona-a-politica-nacional-de-cuidados#:~:text=O%20cuidado%20como%20direito%20%2D%20A,a%20elaboração%20de%20planos%20locais
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/presidente-lula-sanciona-a-politica-nacional-de-cuidados#:~:text=O%20cuidado%20como%20direito%20%2D%20A,a%20elaboração%20de%20planos%20locais
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/presidente-lula-sanciona-a-politica-nacional-de-cuidados#:~:text=O%20cuidado%20como%20direito%20%2D%20A,a%20elaboração%20de%20planos%20locais
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/presidente-lula-sanciona-a-politica-nacional-de-cuidados#:~:text=O%20cuidado%20como%20direito%20%2D%20A,a%20elaboração%20de%20planos%20locais
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dados não pode se restringir ao campo da 
saúde. Por isso, propomos então nas dire-
trizes aqui apresentadas, um convite para 
se pensar o cuidado do ponto de vista da 
garantia da liberdade acadêmica. Partimos 
da premissa de que é preciso que as engre-
nagens políticas e os fluxos institucionais 
contem com protocolos mais humaniza-
dos, acolhedores e comprometidos com o 
cuidado, sobretudo em casos de vítimas de 
perseguição e/ou violência. 

As políticas de cuidado são funda-
mentais no tratamento e acompanhamen-
to dos casos de perseguição docente, exi-
gindo práticas que respeitem a dignidade, 
os direitos e a segurança de educadores/
as afetados/as. Nesse sentido, é impor-
tante que as instituições de ensino supe-
rior adotem protocolos precisos e huma-
nizados, oferecendo suporte psicológico, 
jurídico e profissional, além de criar um 
ambiente seguro que encoraje a denún-
cia e a proteção das pessoas envolvidas. 
Governos, por sua vez, têm a responsa-
bilidade de implementar políticas públicas 
que promovam mecanismos de proteção, 
incluindo programas de acolhimento e re-
alocação para educadores/as em risco.

Organizações da sociedade civil 
desempenham um papel essencial ao ofe-
recer apoio emergencial, advocacy e mo-
nitoramento independente, especialmente 
em contextos em que as instituições de 

ensino superior ou governos podem es-
tar envolvidos nas perseguições. Como 
exemplo, podemos citar a Protect Defen-
ders14,  mecanismo de defensores/as dos 
direitos humanos da União Européia, que 
conta com uma plataforma de programas 
de acolhimento, mas que não tem como 
foco a liberdade acadêmica. Há também 
os sistemas de monitoramento da ONU 
e iniciativas regionais nas Américas, que 
a nosso ver, demandam um maior diálo-
go visando uma abordagem colaborativa e 
intersetorial para assegurar que educado-
res/as possam continuar seu trabalho em 
condições de segurança e respeito.

• Integração: gerar programas/medidas 
de integração laboral e social.

A integração de educadores/as em 
risco em contextos acadêmicos e sociais 
é essencial para garantir sua recuperação 
e reintegração plena, além de preservar 
sua contribuição com o avanço do conhe-
cimento e com a formação de cidadania 
crítica. As instituições de ensino superior  
e organizações devem promover ações 
como programas de acolhimento, oportu-
nidades de realocação acadêmica e supor-
te contínuo. Essas iniciativas devem con-
templar não apenas o apoio logístico, mas 
também o fortalecimento das redes de 
solidariedade e a criação de espaços onde 
esses/as educadores/as possam retomar 
suas atividades de docência, pesquisa e 

14 https://protectdefenders.eu/ 

https://protectdefenders.eu
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extensão acadêmica.  Essas ações fomen-
tam ambientes de integração respeitosos 
que reafirmam o compromisso com uma 
educação que valorize a diversidade, os di-
reitos humanos e a democracia.

É fundamental que essas iniciati-
vas facilitem a educadores/as o acesso a 
recursos para dar continuidade à sua pes-
quisa, docência e produção acadêmica, 
como plataformas virtuais, bibliotecas, 
financiamento e colaboração internacio-
nal. Assim, garante-se sua contribuição 
ao conhecimento apesar da adversidade e 
facilita-se sua reintegração acadêmica e 
social. Essa abordagem integral reconhe-
ce seu papel fundamental como agentes 
de mudança e resistência. 

• Interseccionalidade: compreensão de 
que a perseguição e violência ocorrem de 
forma diferenciada a partir da diversidade 
de corpos e orientação sexual do segmen-
to docente.

A interseccionalidade, conceito 
elaborado por Kimberlé Crenshaw e ex-
pandido por autoras como Patricia Hill 
Collins, oferece uma lente essencial para 
compreender como diferentes sistemas de 
opressão – como sexismo, racismo, ho-
mofobia e transfobia – interagem, criando 
experiências únicas de discriminação para 
grupos marginalizados. No ambiente edu-
cacional formal, essa perspectiva é fun-
damental para entender como mulheres 
e pessoas LGBTQIAPN + são afetadas 

de maneira desproporcional. Essas popu-
lações enfrentam desde microagressões 
cotidianas até ataques explícitos, em um 
espaço que, embora deva ser de aprendi-
zado e emancipação, muitas vezes reflete 
as desigualdades estruturais da sociedade.

Patricia Hill Collins (2021) desta-
ca a importância de compreender essas 
opressões como parte de uma “matriz de 
dominação”, em que diferentes eixos de 
desigualdade se cruzam, configurando 
formas específicas de marginalização. No 
ambiente acadêmico, mulheres – especial-
mente negras, indígenas e periféricas – e 
pessoas LGBTQIAPN+ enfrentam barrei-
ras institucionais que limitam seu avanço 
profissional e desvalorizam suas produ-
ções intelectuais. Quem assumir posições 
críticas ou temas que desafiam normas 
conservadoras, é alvo frequente de perse-
guições, campanhas de ódio e tentativas 
de silenciamento, especialmente em con-
textos de crescente autoritarismo político. 
Feministas e docentes LGBTQIAPN+ que 
promovem discussões sobre diversidade e 
direitos humanos enfrentam deslegitima-
ções que questionam suas competências 
e buscam marginalizá-los/las ainda mais.

A CLAA desenvolveu um protocolo 
específico para o enfrentamento de violên-
cias direcionadas a educadores/as, mulhe-
res e pessoas LGBTQIAPN+ em univer-
sidades. Esse protocolo visa não apenas 
a criação de mecanismos para denúncia 
e proteção, mas também o fomento a 
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uma cultura universitária que reconheça 
e valorize a diversidade, além de enfren-
tar de maneira incisiva as desigualdades 
estruturais no meio acadêmico. Inspirado 
nos princípios da interseccionalidade e da 
justiça social, o protocolo reforça o com-
promisso ético de  proteger educadores/
as, garantindo que a universidade perma-
neça um espaço democrático, capaz de 
fomentar o pensamento crítico e a trans-
formação social. Afirmando, portanto, o 
direito de todos os grupos marginalizados 
à plena participação na construção do co-
nhecimento.

Uma abordagem interseccional é 
fundamental para que as políticas institu-
cionais de acolhimento reconheçam que 
a perseguição e a violência contra edu-
cadores/as não são experiências homo-
gêneas, mas sim influenciadas por fatores 
como gênero, raça, orientação sexual, 
identidade de gênero e posição socioe-
conômica. Mulheres, pessoas negras, in-
dígenas, LGBTQIAPN+ e outros grupos 
historicamente marginalizados enfrentam 
formas de violência e assédio que muitas 
vezes combinam discriminações múltiplas 
e interligadas. Nesse sentido, é essencial 
que as instituições de ensino superior e 
organizações que atuam na área desen-
volvam políticas sensíveis a essas dife-
renças, oferecendo suporte adequado e 

direcionado às necessidades específicas 
de cada segmento docente. Isso inclui a 
criação de espaços seguros, representa-
tividade nos processos de tomada de de-
cisão e um acompanhamento atento às 
particularidades de cada caso, garantindo 
que o acolhimento seja efetivo, equita-
tivo e respeitoso frente à diversidade de 
corpos e identidades presentes no meio 
educacional.

• Laicidade: a laicidade na educação pú-
blica é um princípio essencial para a edu-
cação democrática, liberdade acadêmica e 
autonomia universitária.

A laicidade se destaca como um dos 
princípios orientadores para a promoção de 
um ambiente de acolhimento e para a de-
fesa intransigente da liberdade acadêmica. 
De acordo com o Observatório da Laicida-
de na Educação (OLE)15, a laicidade não é 
apenas a separação entre religião e Esta-
do, mas um princípio estruturante para a 
garantia de uma educação pública que res-
peite a diversidade e promova a igualdade. 
Nesse sentido, a laicidade atua como um 
dos princípios fundamentais para a criação 
de um ambiente educacional acolhedor e 
livre, no qual nenhuma da abordagem, de 
qualquer temática, seja restrita por orien-
tação religiosa. 

15 O Observatório da Laicidade na Educação é formado por professores(as) e estudantes, militantes pró lai-
cidade do Estado que elaboram, reúnem e difundem posições relacionadas especialmente à educação pública 
laica. Maiores informações disponíveis em: www.ole.uff.br.

https://ole.uff.br
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O OLE destaca em suas produ-
ções que a laicidade na educação pública 
é essencial para assegurar que todas as 
pessoas, independentemente de crenças, 
valores ou cosmovisões, sejam respeita-
das e tratadas com igualdade. Isso signi-
fica garantir que o espaço educativo não 
privilegie ou desqualifique nenhuma visão 
religiosa ou filosófica. Em vez disso, a lai-
cidade cria as condições para o diálogo 
plural, respeitoso e crítico, no qual todas 
as perspectivas podem ser discutidas sob 
o prisma do conhecimento científico e dos 
princípios democráticos.

A partir dessa concepção, a laici-
dade protege a liberdade acadêmica ao 
impedir que interesses religiosos interfi-
ram na pesquisa, no ensino e no currículo 
educacional. Assim, assegura que docen-
tes e pesquisadores/as tenham autono-
mia para explorar temas considerados 
sensíveis ou controversos, sem temor de 
censura ou perseguição. Essa autonomia 
universitária é vital para o avanço do co-
nhecimento, para o desenvolvimento de 
uma sociedade crítica e para a constru-
ção de uma cultura educacional inclusiva.

Além disso, o OLE aponta que a 
laicidade é um pilar para o acolhimento 
de estudantes em sua diversidade. Em um 
espaço educativo laico, nenhuma crença é 
imposta, e os/as estudantes são incenti-
vados a refletir sobre diferentes perspec-
tivas de forma aberta e respeitosa. Esse 
ambiente favorece o fortalecimento do 

pensamento crítico e do senso de per-
tencimento, elementos essenciais para a 
construção de uma educação transforma-
dora e inclusiva.

Portanto, a laicidade, tal como de-
fendida pelo Observatório da Laicidade 
na Educação, é mais do que uma simples 
norma organizacional; é um princípio que 
garante equidade, autonomia e pluralida-
de no espaço educativo. Incorporar a laici-
dade como um valor central da educação 
pública é indispensável para fortalecer a 
liberdade acadêmica e construir socieda-
des que valorizem a justiça, a democracia 
e o respeito às diferenças.

• Respeito e promoção dos Direitos 
Humanos: garantia de um ambiente 
universitário que reconheça e respeite o 
conjunto de direitos humanos e o princí-
pio transversal da não- discriminação.

A promoção dos direitos humanos 
na educação implica reconhecer a digni-
dade e os direitos fundamentais de cada 
indivíduo, respeitando suas identidades e 
assegurando sua liberdade de pensamento 
e ação no exercício da profissão. Portan-
to, as instituições de ensino, os governos 
e as organizações que atuam na educação 
devem adotar políticas e práticas que não 
apenas protejam, mas também promovam 
ativamente os direitos dos educadores/
as, como parte de um compromisso maior 
com uma sociedade mais equitativa e de-
mocrática. Isso envolve proteger esses/



29LINEAMIENTOS PARA POLÍTICAS Y ACCIONES DE ACOGIMIENTO A EDUCADORES EN RIESGO EN AMÉRICA LATINA

as profissionais contra qualquer forma de 
censura, assédio ou perseguição, criando 
condições para que possam desempenhar 
seu papel de forma plena e sem medo de 
represálias. Assegurar a liberdade de ex-
pressão, o respeito à diversidade e a auto-
nomia profissional de educadores/as é es-
sencial para a construção de um ambiente 
acadêmico seguro e democrático. 

Garantir a liberdade de expressão é 
indispensável para que educadores/as pos-
sam desenvolver suas atividades com au-
tonomia, livres de censuras, intimidações e 
perseguições. A liberdade de expressão no 
espaço educacional não é apenas um direi-
to individual, mas também uma condição 
necessária para o avanço do pensamento 
crítico, a produção de conhecimento e a 
formação de cidadãos/as engajados/as 
e conscientes de seus direitos e deveres. 
Reconhecer e proteger essa liberdade é 
assegurar que o ambiente acadêmico se 
mantenha como um espaço plural, onde 
ideias podem ser debatidas e conhecimen-
tos, construídos coletivamente.

Da mesma forma, respeitar a di-
versidade e assegurar a autonomia profis-
sional são elementos fundamentais para a 
promoção dos direitos humanos na edu-
cação. O respeito à diversidade inclui a 
valorização de diferentes culturas, pers-
pectivas e identidades, criando um am-
biente educacional inclusivo e equitativo. 
Para que professores/as possam atuar 
plenamente nesse contexto, é imprescin-

dível que tenham autonomia profissional, 
podendo exercer suas funções com in-
dependência e comprometimento ético, 
sem interferências ou pressões externas. 
Políticas que promovam esses valores são 
essenciais para proteger os direitos huma-
nos em um sentido amplo, reforçando a 
educação como uma ferramenta de trans-
formação social e resistência a retroces-
sos democráticos.

• Garantia da Responsabilidade Insti-
tucional: comprometimento das institui-
ções de ensino superior em acompanhar 
e acolher seus/suas educadores/as frente 
às perseguições oriundas de seu ofício. 

A Internacional da Educação para 
a América Latina (IEAL) tem sido uma 
defensora ativa dos direitos trabalhistas 
dos/as profissionais da educação e dos 
princípios fundamentais que sustentam 
uma educação pública, gratuita, inclusiva 
e de qualidade. Entre esses princípios, a 
liberdade acadêmica ocupa um lugar cen-
tral, pois garante aos/às educadores/as 
o direito de ensinar, pesquisar e expressar 
ideias sem medo de represálias ou interfe-
rências externas. Esse direito não apenas 
protege educadores/as, mas também é 
essencial para o desenvolvimento de uma 
cidadania crítica e para a promoção de 
sociedades democráticas e justas.

A liberdade acadêmica, como enfa-
tiza a IEAL, é fundamental para resistir a 
tentativas de censura, imposições ideoló-
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gicas ou políticas que busquem restringir 
a autonomia profissional de educadores/
as. Na América Latina, região historica-
mente marcada por períodos autoritários, 
a defesa desse direito é especialmente ur-
gente, já que persistem ameaças como a 
criminalização de professores/as críticos/
as, a interferência governamental em cur-
rículos escolares e os esforços para desle-
gitimar os espaços educativos como locais 
de reflexão e transformação social.

Nesse contexto, a IEAL promo-
ve ações para fortalecer a liberdade aca-
dêmica por meio de campanhas de cons-
cientização, desenvolvimento de políticas 
educacionais inclusivas e promoção de nor-
mativas internacionais que protejam edu-
cadores/as frente às crescentes ameaças. 
Além disso, reforça que a liberdade acadê-
mica não é um privilégio de professores/
as, mas uma condição indispensável para 
que estudantes de todos os níveis tenham 
acesso a uma educação que promova o 
pensamento crítico, o pluralismo de ideias 
e a participação ativa na vida democrática.

Nessa perspectiva, a liberdade aca-
dêmica garante aos/às trabalhadores/as 
da educação a autonomia para conduzir 
suas atividades de ensino, permitindo o 
livre desenvolvimento do pensamento, o 
ensino e a aprendizagem dos/as estudan-
tes. Portanto, é imperativo que todas as 
condições sejam garantidas para que os 

conteúdos a serem abordados respeitem 
suas proporções e promovam uma educa-
ção que reflita diferentes realidades. 

Assim, é fundamental que as uni-
versidades, escolas e outras organizações 
educacionais estejam comprometidas não 
apenas com a formação acadêmica, mas 
também com a segurança e o bem-estar 
de seus/suas profissionais e que se en-
gajem na defesa da liberdade acadêmica. 
Tal perspectiva foi recentemente validade 
e fortalecida no 10º Congresso Mundial 
da Educação Internacional, que em suas 
resoluções aponta para o compromisso 
em construir caminhos que assegurem 
o direito à educação democrática e sem 
censuras16.

• Sustentabilidade: desenvolvimento de 
políticas e programas com impacto du-
radouro.

O compromisso com a sustentabili-
dade implica em construir mecanismos que 
transformem as políticas propostas nestas 
diretrizes em algo continuado e não efê-
mero. É comum que a falta de recursos 
financeiros e/ou humanos tenham como 
consequência a descontinuidade de ações 
importantes ao longo do tempo. Nesse sen-
tido, é crucial que desde o início as ações 
de acolhimento a educadores/as em risco 
sejam pensadas de forma a prever e garan-
tir sua permanência ao longo dos anos. 

16 https://www.ei-ie.org/es/item/29022:resolutions-from-education-internationals-10th-world-congress 

https://www.ei-ie.org/es/item/29022:resolutions-from-education-internationals-10th-world-congress
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Outro ponto importante acerca da 
sustentabilidade é refletir sobre a perspec-
tiva de futuro que temos para a socie-
dade.  Em seu livro chamado “O ama-
nhã não está à venda”, o líder indígena, 
ambientalista e filósofo Ailton Krenak nos 
lembra que a economia é uma atividade 
que os humanos inventaram e depende de 
nós (Krenak, 2020. P.10). Relembrar este 
fato é compreender que os argumentos 
econômicos não podem ser limitadores 
frente às demandas humanas que anun-
ciam problemas futuros para nossa socie-
dade, tal qual o desencanto com a profis-
são docente refletindo em preocupações 
com a falta de mão de obra na educação, 
questão já anunciada pela Unesco em seu 
informe de 2023.  

A sustentabilidade das políticas e 
programas de acolhimento a educadores/
as perseguidos/as é essencial para garan-
tir um impacto duradouro, que transcen-
da respostas emergenciais e proporcione 
uma base sólida para a reconstrução das 
trajetórias profissionais e pessoais desses/
as profissionais. Políticas sustentáveis de-
vem ser planejadas com um enfoque de 
longo prazo, priorizando a criação de es-
truturas que ofereçam suporte contínuo, 
como redes institucionais de proteção, 
financiamentos estáveis e programas de 
mentoria. Essas iniciativas devem incluir 
parcerias entre governos, universidades, 
organizações da sociedade civil e organis-
mos internacionais, assegurando recursos 
financeiros e humanos que garantam sua 
viabilidade e expansão ao longo do tempo.

Além disso, a sustentabilidade 
requer o monitoramento constante e a 
adaptação dessas políticas às necessida-
des emergentes de educadores/as, consi-
derando os contextos específicos de cada 
região ou situação de perseguição. Isso 
inclui a incorporação de tecnologias que 
facilitem a comunicação e a formação re-
mota, a promoção de mobilidade acadê-
mica e o estabelecimento de mecanismos 
de avaliação que assegurem a eficácia 
das ações implementadas. Uma aborda-
gem sustentável também deve valorizar 
a integração desses/as profissionais nos 
sistemas educacionais locais ou interna-
cionais, promovendo sua reinserção ati-
va na vida acadêmica e social, para que 
possam contribuir de maneira significati-
va com suas comunidades e perpetuar os 
valores de liberdade, diversidade e direi-
tos humanos em suas práticas.



3 .
O QUE RECOMENDAMOS
às instituições e organizações destinatárias desse documento? 
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Atuando como uma coali-
zão que busca unir esforços 
para promoção da liberdade 
acadêmica nas Américas, a 
CLAA, através da publica-

ção deste documento tem por objetivo 
compartilhar uma análise da situação de 
risco de educadores/as da região, suge-
rindo caminhos para o seu enfrentamento. 
Desta forma, apresenta alguns percursos 
que podem ser adotados pelas instituições 
de ensino superior de forma individual, co-
letiva e/ou integrada.  

3.1. Por onde começar? 
Recomendações estru-
turais para garantia de 
acolhimento a educado-
res/as em risco

• Criar protocolos institucionais: é recor-
rente nos casos de perseguição a educado-
res/as o fato de que esses/as profissionais 
desconhecem os trâmites a serem segui-
dos para denunciar a violência sofrida e 
solicitar suporte em suas respectivas ins-
tituições de ensino superior . Nesse senti-
do, é fundamental a criação de protocolos 
institucionais nítidos e transparentes que 
orientem os procedimentos a serem segui-
dos tanto pelas vítimas quanto pela equi-
pe de assistência. 

• Definir responsabilidades nítidas e ca-
nais de ouvidoria: outro ponto importante 
é a criação e/ou definição dos setores e ca-
nais responsáveis pelo registro, atendimen-

to e acompanhamento dos casos de per-
seguição, traçando assim um percurso no 
qual a vítima não precisará recontar cons-
tantemente a violência sofrida, evitando 
assim um processo de revitimização. Nesse 
sentido, os protocolos institucionais devem 
atentar para a confidencialidade e eficiência 
da comunicação interna dos setores envol-
vidos no processo de acolhimento e suporte 
aos educadores/as perseguidos/as.

• Capacitação de equipes: é essencial 
que as instituições de ensino superior for-
mem equipes técnicas e acadêmicas ca-
pacitadas para atender às particularidades 
do acolhimento de educadores/as em ris-
co. A formação deve ser prática, baseada 
em casos reais, para que a equipe possa 
analisar e aplicar procedimentos adequa-
dos e avaliar suas consequências. É fun-
damental que as autoridades dos centros 
educativos participem dessa formação so-
bre acolhimento, já que a efetividade do 
programa depende de seu compromisso 
institucional. Diretores/as, coordenado-
res/as e pessoal dirigente devem ter a 
capacidade não apenas de apoiar os pro-
cedimentos internos, mas também para 
atuar com conhecimento em pronuncia-
mentos públicos sobre casos de persegui-
ção. Recomenda-se que essa formação 
seja colaborativa entre instituições de en-
sino superior, facilitando o intercâmbio de 
experiências e a integração de ações. Dito 
isso, a CLAA está bem posicionada para 
funcionar como facilitadora na criação de 
pontes institucionais que viabilizem esses 
espaços colaborativos. 
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• Sensibilizar a comunidade acadêmica: 
tão importante quanto a criação de uma 
política de acolhimento a educadores/as 
em risco é a sua ampla divulgação na co-
munidade acadêmica. Ao publicizar essas 
ações, fica patente o compromisso institu-
cional com o acompanhamento dos casos, 
indicando para acadêmicos/as que não 
estão sozinhos/as e também informando 
aos/as potenciais agressores/es que have-
rá responsabilização pelos seus atos. Des-
ta forma, a sensibilização da comunidade 
acadêmica está diretamente ligada ao pro-
cesso de informar/comunicar o que é a 
perseguição aos educadores/as, inclusive 
informando os compromissos institucio-
nais documentos nacionais e internacio-
nais promotores de direitos, diversidade 
e democracia, discernindo a liberdade de 
expressão dos casos de ataques e perse-
guição as opiniões distintas. Para contri-
buir nesse processo é fundamental que os 
setores de comunicação das instituições 
de ensino superior realizem campanhas in-
formativas sobre esta temática. 

• Monitorar e avaliar: o sucesso e efi-
cácia das políticas institucionais está di-
retamente ligado à capacidade de identi-
ficação e solução de ajustes necessários 
ao longo do processo de implementação 
das ações. Como apresenta o Instituto de 
Políticas Públicas em Direitos Humanos 
do Mercosul (IPPDH,2014)., as políticas 
públicas precisam ser pensadas como um 
ciclo continuo que inclui as etapas de for-
mulação, implementação, monitoramen-

to e avaliação. É de suma importância a 
criação de mecanismos, espaços e mo-
mentos que monitorem e avaliem a políti-
ca de acolhimento ao longo de sua imple-
mentação. É crucial o envolvimento dos 
diversos atores da política de acolhimento 
em seu monitoramento e avaliação, ou 
seja, tanto educadores/as perseguidos e 
atendidos pela política de acolhimento, 
quanto a equipe das ações e a comunida-
de acadêmica em geral. O monitoramen-
to pode ser feito através de questionários 
desidentificados, grupos focais, rodas de 
conversa, etc. O fundamental é garantir 
um espaço de escuta ativa que busque 
promover ajustes e melhorias contínuas 
na política de acolhimento.
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3.2. O que pode ser fei-
to? Sugestões de ações 
a serem desenvolvidas 
pelas instituições

• Rede de apoio psicológico e jurídico: 
fica patente nos diversos estudos sobre a 
temática do fenômeno atual de persegui-
ção a educadores/as, que é essencial que 
a instituição a qual o/a profissional é vin-
culado/a disponibilize assistência jurídica e 
psicológica para lidar com traumas e ques-
tões legais relacionadas à perseguição. A 
crescente perseguição a educadores/as evi-
dencia a urgente necessidade de uma rede 
de apoio psicológico e jurídico dedicada a 
esses/as profissionais. Esse tipo de rede é 
essencial para proteger os direitos dos/as 
educadores/as, resguardar sua saúde men-
tal e garantir a continuidade do exercício 
pleno da liberdade de ensinar. A depender 
da situação de cada Instituição de Edu-
cação Superior (IES), essa rede pode ser 
construída internamente ou em colabora-
ção com outras IES, ampliando a capa-
cidade de atendimento e possibilitando o 
distanciamento em casos de perseguições 
internas nos quais se faz necessário que 
os/as profissionais envolvidos/as tenham 
um distanciamento do contexto. 

	 Do ponto de vista jurídico, uma 
rede de apoio pode oferecer assistência 
especializada para orientar educadores/
as diante de acusações injustas, processos 
administrativos ou mesmo ações judiciais 
motivadas por interpretações distorcidas 

de suas práticas pedagógicas. Advogados/
as especializados/as em direitos humanos 
e educacionais podem atuar na defesa 
desses/as profissionais, assegurando que 
o devido processo legal seja respeitado e 
protegendo-os/as de abusos institucio-
nais ou individuais. Esse suporte também 
pode incluir a orientação preventiva, com 
a elaboração de materiais que informem 
os direitos e limites legais no exercício da 
docência, ajudando a reduzir o impacto 
de ameaças jurídicas.

	 No âmbito psicológico, a neces-
sidade de apoio é igualmente premente. 
A pressão constante, a autocensura e o 
medo de represálias podem gerar altos ní-
veis de estresse, ansiedade e, em casos 
mais graves, depressão entre educadores/
as perseguidos/as. Uma rede de apoio psi-
cológico pode fornecer atendimento indi-
vidualizado ou em grupo, ajudando esses/
as profissionais a lidarem com os impac-
tos emocionais da perseguição. Além dis-
so, estratégias coletivas, como rodas de 
conversa e grupos de acolhimento, podem 
promover o fortalecimento das conexões 
entre educadores/as, criando um senso 
de solidariedade. É importante destacar 
que o acompanhamento psicológico deve 
ser realizado a partir de uma abordagem 
psicossocial, que possui uma visão ampla, 
ética e política do ativismo e do acompa-
nhamento a pessoas defensoras de direi-
tos humanos. O objetivo é não individua-
lizar, patologizar ou psicologizar a pessoa 
defensora, mas sim compreendê-la em seu 
contexto sociopolítico.
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	 Cabe destacar que no âmbito de 
uma Política de Acolhimento é funda-
mental que essa assistência esteja fami-
liarizada com a temática de perseguição a 
educadores/as, oportunizando assim uma 
melhor condução do caso. Novamente a 
atuação colaborativa e em rede das ins-
tituições pode contribuir para otimização 
de recursos pessoais e financeiros. 

• Oferta de bolsas de estudo e pesquisas: 
após sofrer algum tipo de perseguição 
ou ataque, convém que seja assegura-
da à vítima um momento de descanso e 
recuperação, tal qual implementado em 
programas citados no item 2 deste docu-
mento.  Tendo em vista a característica 
das instituições de ensino superior, acre-
dita-se que a oferta de bolsas de estudo 
e pesquisa para que acadêmicos/as em 
risco possam ter uma realocação tempo-
rária em outra IES é um caminho muito 
produtivo, no entanto, buscando o bem-
-estar e recuperação deste/a educador/a 
perseguido/a, é fundamental que a realo-
cação temporária ocorra dentro de uma 
política de acolhimento mais ampla. 

	 Importa também ressaltar que não 
se trata de programas acadêmicos tradi-
cionais com planos de trabalho exausti-
vos; o principal objetivo dessas bolsas é 
o acolhimento e recuperação da vítima, 
com ênfase naqueles/as que precisem se 
afastar temporariamente de seus países/
regiões de origem ou instituições de ensi-
no superior de atuação devido ao risco e/

ou trauma sofrido. Nesse sentido, é dese-
jável a construção de uma rede colabora-
tiva entre diversas instituições de ensino 
superior que, com apoio da CLAA pode-
riam viabilizar o acolhimento institucional 
de educadores/as que necessitem de re-
alocação temporária, bem como identifi-
quem fundos financiadores das bolsas.

	 Como desdobramento de curto 
prazo das diretrizes aqui apresentadas, 
convidamos as IES da região a se articu-
larem na criação de um plano piloto de 
acolhimento a educadores perseguidos nas 
Américas, pondo em prática os princípios 
descritos no item 2 deste documento. De 
forma colaborativa, um pequeno grupo de 
Universidades poderia elaborar atividades 
de leitura, escrita, descanso e recupera-
ção, formular critérios de seleção de quem 
poderia ser acolhido/a e captar recursos 
para a implementação de tais bolsas. 

• Espaços de formação contínua: a par-
tir da implementação de uma Política de 
Acolhimento a educadores/as em risco, a 
IES entrará em contato com profissionais 
que por vezes necessitarão aprender novas 
habilidades, como por exemplo segurança 
digital para prevenção de invasões em am-
bientes acadêmicos virtuais, ou mesmo a 
equipe da política de acolhimento que ao 
atender aos casos, demandam formação 
em temas diversos tais como: raça, gêne-
ro, diversidades, direitos humanos, aspec-
tos jurídicos e psicológicos entre outros. 
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Para atender essa demanda é possível ela-
borar uma plataforma de formação conti-
nuada com cursos, seminários e workshops 
virtuais, híbridos ou presenciais, que forta-
leçam as competências dos educadores/
as e das equipes envolvidas nas Políticas 
de Acolhimento. Visando otimizar es-
forços e custos tal plataforma pode ser 
elaborada de forma colaborativa entre as 
instituições de ensino superior signatárias 
deste documento.

• Estímulo ao diálogo intercultural, 
integração e acolhimento linguístico: 
inspirados pela riqueza cultural e diversi-
dade das Américas, reconhece-se que a 
criação e implementação de Políticas de 
Acolhimento eficazes por parte de cada 
Instituição de Ensino Superior (IES) têm 
o poder de promover ambientes inclusi-
vos e colaborativos. Essas políticas, ela-
boradas em diálogo com a CLAA e outras 
iniciativas regionais, devem valorizar as 
experiências culturais, acadêmicas e pe-
dagógicas de educadores/as, estudantes 
e demais membros da comunidade aca-
dêmica oriundos de diferentes países do 
continente americano.

	 O potencial do diálogo intercultural 
está no fortalecimento de laços entre os 
povos, na troca de saberes e na superação 
de barreiras linguísticas e culturais. Nesse 
contexto, a valorização da identidade de 
cada indivíduo, assim como a construção 
de espaços que promovam o respeito mú-
tuo, são essenciais para consolidar uma 
integração regional sólida e sustentável.

	 Um aspecto crucial para o sucesso 
dessa integração é o acolhimento linguísti-
co. A ampliação de oportunidades em lín-
gua espanhola e portuguesa permite que 
pessoas de diferentes origens culturais se 
sintam mais confortáveis e integradas, ao 
mesmo tempo em que promovem o apren-
dizado e a valorização das línguas majori-
tárias nas Américas. Por meio de cursos 
de idiomas, eventos culturais e materiais 
pedagógicos acessíveis, é possível enrique-
cer os processos formativos e ampliar as 
perspectivas dos/as envolvidos/as.

	 Nesse sentido, a proposta de cria-
ção de um plano piloto entre IES das 
Américas para acolhimento através de 
bolsas, é um importante avanço nesta 
construção. É preciso criar mecanismos 
concretos para favorecer as oportunida-
des a educadores/as perseguidos/as que 
falam espanhol e/ou português. 

• Parcerias com organizações interna-
cionais: a formação de parcerias estra-
tégicas com organizações internacionais, 
como a UNESCO, o MERCOSUL e outras 
entidades de relevância global, regional e 
local, desempenha um papel fundamental 
na consolidação e expansão das Políticas 
de Acolhimento em instituições de ensino 
superior. Essas colaborações têm o po-
tencial de não apenas ampliar o alcance 
das iniciativas, mas também oferecer su-
porte técnico, financeiro e metodológico 
essencial para sua implementação e sus-
tentabilidade a longo prazo. A UNESCO, 
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por exemplo, com sua forte atuação em 
educação, ciência e cultura, pode fornecer 
diretrizes globais, programas de formação 
e materiais pedagógicos voltados para a 
promoção da liberdade acadêmica. Suas 
redes de colaboração internacional tam-
bém abrem oportunidades para que as 
IES compartilhem boas práticas, fortale-
çam o intercâmbio acadêmico e cultural, 
e desenvolvam projetos que integrem as 
dimensões globais e locais da educação.

	 Por outro lado, o MERCOSUL, 
enquanto bloco regional, oferece um 
contexto estratégico para reforçar a co-
operação entre países das Américas, es-
pecialmente na integração de políticas 
educacionais e linguísticas. Por meio de 
seus programas de mobilidade acadê-
mica, como o Programa de Mobilidade 
Acadêmica Regional em Cursos Acredi-
tados (MARCA), e de iniciativas volta-
das à educação superior, o MERCOSUL 
cria um ambiente favorável para o de-
senvolvimento de ações conjuntas que 
promovam o bilinguismo, a inclusão e a 
valorização das culturas regionais.

	 As colaborações internacionais 
também ampliam as possibilidades de 
pesquisa e inovação, permitindo que as 
IES desenvolvam estudos sobre os im-
pactos das Políticas de Acolhimento e 
identifiquem estratégias mais eficazes 
para promover ambientes educacionais 
inclusivos. Com o apoio de organizações 
internacionais, é possível estabelecer um 

círculo virtuoso onde a troca de expe-
riências, o financiamento contínuo e a 
disseminação de boas práticas alimentem 
o crescimento e a consolidação dessas 
políticas.



4 .
A F I R M A R

A liberdade acadêmica: um convite para 
caminharmos juntos/as 



40LINEAMIENTOS PARA POLÍTICAS Y ACCIONES DE ACOGIMIENTO A EDUCADORES EN RIESGO EN AMÉRICA LATINA

Acolher educadores/as em 
risco é uma responsabilidade 
que transcende fronteiras, 
exigindo compromisso cole-
tivo e solidariedade global. 

O papel dos educadores/as na formação 
de cidadãos/as críticos/as, conscientes e 
comprometidos/as com os direitos huma-
nos e a justiça social é fundamental para 
a construção de uma educação democrá-
tica. Quando esses/as profissionais são 
atacados/as e/ou perseguidos/as, seja 
por suas abordagens pedagógicas, por sua 
liberdade de expressão ou por seu posi-
cionamento político e social, não se trata 
apenas de um ataque individual, mas de 
uma agressão aos valores que sustentam 
a própria democracia.

As universidades, enquanto es-
paços privilegiados de conhecimento, re-
flexão e transformação social, possuem 
o potencial de liderar essa causa. Elas 
devem ser protagonistas na defesa da li-
berdade acadêmica, na promoção de um 
ambiente plural e na proteção de seus in-
tegrantes, especialmente aqueles/as que, 
por meio de suas práticas pedagógicas, 
buscam formar cidadãos/as capazes de 
questionar, debater e transformar a reali-
dade. O papel das universidades vai além 
da produção de conhecimento técnico 
e científico; elas têm o compromisso de 
contribuir para a formação de uma socie-
dade mais justa, igualitária e democráti-
ca. Esse compromisso se materializa na 
proteção e no apoio aos/as educadores/

as que são alvo de perseguições por exer-
cerem sua função de educar de maneira 
crítica e inclusiva.

Nessa perspectiva, Christian Laval, 
Pierre Dardot, Paulo Freire e bell hooks, 
entendem que educar é um ato político 
que busca fortalecer indivíduos para que 
reconheçam seus direitos, questionem es-
truturas opressoras e assumam seu papel 
como agentes de mudança, e são uma 
inspiração nas concepções de educação 
democrática. Para Laval e Dardot (2016), 
a educação deve romper com a lógica 
neoliberal, que reduz as relações humanas 
à competição e ao mercado, promovendo 
em seu lugar o “comum”, ou seja, valores 
e práticas que priorizem a solidariedade e 
o bem coletivo. Paulo Freire (2019), com-
plementa essa visão com sua pedagogia 
do diálogo, que coloca o educando como 
sujeito ativo na construção do conheci-
mento, em uma relação horizontal com o 
educador/a.

Bell hooks (2017), amplia essa 
perspectiva ao trazer para o centro da dis-
cussão a interseccionalidade, a necessida-
de de integrar as lutas contra o racismo, 
o sexismo e outras formas de opressão à 
prática educativa. Em sua obra, hooks de-
fende uma educação engajada, que recon-
heça a sala de aula como um espaço de 
resistência e transformação, onde vozes 
historicamente marginalizadas possam ser 
ouvidas e valorizadas. Para hooks, a prá-
tica docente é também um ato de amor, 
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no sentido de criar ambientes de aprendi-
zagem acolhedores e emancipadores, nos 
quais o conhecimento se conecta às expe-
riências vividas pelos/las estudantes.

Essas concepções nos ajudam a 
perceber e a reafirmar educadores/as 
como defensores/as de direitos humanos 
porque suas práticas transcendem a sim-
ples transmissão de conteúdos escolares, 
sendo um compromisso com a transfor-
mação social e a construção de uma so-
ciedade baseada na equidade, justiça e 
dignidade humana. Assim, ao praticar uma 
educação crítica e comprometida, educa-
dores/as promovem os valores essenciais 
dos direitos humanos, como igualdade, li-
berdade, respeito e dignidade. Combatem 
as desigualdades sociais, raciais e de gê-
nero, enquanto fortalecem a capacidade 
das pessoas de reivindicar seus direitos e 
participar ativamente na construção de 
uma sociedade democrática. Nesse sen-
tido, não apenas ensinam, mas também 
atuam como guardiões de princípios que 
sustentam a luta pelos direitos humanos 
em todas as esferas da vida.

Em suma, a defesa da liberdade aca-
dêmica e o acolhimento aos/as educado-
res/as em risco são questões centrais para 
a preservação de uma educação democrá-
tica e plural, essenciais para a construção 
de uma sociedade justa e igualitária. As 
universidades, como espaços privilegiados 
de reflexão crítica e inovação, devem se 
posicionar como defensoras intransigen-

tes da liberdade de ensino e da autonomia 
acadêmica. Proteger educadores/as perse-
guidos/as, não é apenas uma questão de 
garantir a dignidade dos indivíduos, mas 
de preservar os princípios fundamentais da 
educação como direito universal. A liber-
dade acadêmica é a base sobre a qual se 
edifica uma educação de qualidade, capaz 
de questionar e transformar as estruturas 
de poder, criando um ambiente de apren-
dizado onde a diversidade de pensamentos 
é respeitada e valorizada.

Nesse sentido, o acolhimento a edu-
cadores/as em risco deve ser visto como 
um ato de resistência, que reforça a integri-
dade do espaço acadêmico e assegura que 
o conhecimento continue a ser produzido 
e transmitido livre de pressões externas. 
As universidades têm um papel estratégico 
em promover esse acolhimento, oferecen-
do não apenas apoio jurídico e psicológico, 
mas também estabelecendo uma rede de 
solidariedade que resguarde a liberdade de 
expressão e de pensamento. Ao fazer isso, 
elas garantem que a educação permaneça 
como um espaço de liberdade, criatividade 
e crítica, essencial para o fortalecimento da 
democracia. Ao proteger educadores/as e 
a liberdade acadêmica, estamos investindo 
diretamente na construção de um futuro 
em que os valores da justiça, igualdade e 
respeito às diferenças sejam cada vez mais 
consolidados.
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